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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 18 de novembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 164/2025:

requer, ouvido o Plenário, o envio ao Poder Executivo, do seguinte pedido de informações: 1)
cópia do processo integral de execução deste recurso acerca da Lei Paulo Gustavo, nos anos de
2023 e 2024; 2) Se o recurso foi executado, empenhado e ou cancelado; 3) Se teve edital de
convocação e chamamento público; 4) Se não houve Edital, qual foi à motivação por não haver]?
5) Houve ordens de empenho?. 6) Por que teve cancelamento da rubrica deste recurso no ano de
2023 e 2024?. 7) [...] relatórios e pareceres deste processo [...]; 8) Quais seriam as penalidades
apiicadas pela não execução do recurso [...]? Houve aplicação de alguma penalidade por eventual
descumprimento da lei? A quem?. Iniciativa: Vereador Victor Cremasco Mendonça (DO).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO

QUORUM:

X

I  I REJEITADO

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

SIM NÃO

Voto de desempate

Somatório

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

felipe^Àrbósa^doFsántos
Presidente da CMNV-ES em exercício

REGINÂTOSTA MACHADO

Primeira Secretária da CMNV-ES em exercício

RI, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda iros casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo unico. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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